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Resumo: 

 

Em razão da importância dos princípios na elaboração do balanço 

especial para apuração de haveres, se faz premente a necessidade de 

uma reflexão sobre o seu regime principiológico, quer para as sociedades 

anônimas, por força do §2 combinado com o §3 do art. 45, Lei 6.404/76, 

ou para as demais formas de se organizar a empresa, onde prevalece os 

termos do art. 1.031 do Código Civil Brasileiro. 

 

Palavras-chave: 

 

Balanço especial. Apuração de haveres. Regime principiológico. 

 

Desenvolvimento: 

 

Inicialmente cabe afastar a métrica, fundo de caixa descontado, 

como critério legalmente válido para apuração de haveres em demandas 

judiciais ou arbitrais, por ser isto uma mera petição de princípio1. 

                                                 
1 PETIÇÃO DE PRINCÍPIO – representa um paralogismo, logo, toda forma de 

argumento que se inicia com premissas verdadeiras, ou pelo menos tidas como 

verdadeiras, e alcança uma conclusão inadmissível pelo viés da ciência, motivo pelo qual 

não pode enganar ninguém, mas é colocada como o resultante das regras formais do 

raciocínio e pesquisa; sendo uma falácia, pois simplesmente consiste em apoiar-se em 

uma demonstração sobre a tese que se pretende defender a qualquer custo. A petição de 

princípio é aparentemente válido, mas, na realidade, não é conclusiva, pois apresenta 
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Com base na teoria pura da contabilidade, é possível visualizar os 

princípios fundamentais aplicados na elaboração do balanço especial para 

a mensuração de haveres de sócios ou acionistas que se desligam pela via 

da resolução da sociedade2 empresária, em relação a eles. 

Considerando que a categoria “princípio”, aplicada à teoria pura da 

contabilidade, constitui a essência da própria estrutura científica da 

contabilidade com uma multifunção, pois serve de referente literário aos 

intérpretes, no fundamento dos relatos contabilísticos, servindo também 

como um manancial doutrinário para orientar o contador. Os princípios 

funcionam como parte estrutural do sistema contábil, na aplicação de 

regras para a escrituração e elaboração de relatos e demonstrativos. Isto 

posto, é possível concluir, que os princípios, de forma ampla, auxiliam na 

criação das normas jurídicas contábeis, ou seja, na elaboração do balanço 

especial e são aplicáveis como fonte de direito contábil, além da sua 

função norteadora na concretização da ciência contábil. 

Os balanços especiais para apuração de haveres devem observar 

por uma questão de justiça, à luz da teoria pura da contabilidade, o 

seguinte regime principiológico: 

1. Fidelidade ou veracidade, que implica na demonstração da situação 

real do patrimônio na data da apuração dos haveres, portanto, todos 

os ativos e passivos devem ser evidenciados e mensurados, inclusive 

                                                                                                                                                         
uma argumentação falsa formulada de propósito para induzir outrem a erro. HOOG, 

Wilson Alberto Zappa. Moderno Dicionário Contábil: da Retaguarda à Vanguarda. 

8. ed. Curitiba: Juruá, 2014. p. 314. 
2 RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE (art. 1.032 do Código Civil) – a resolução da sociedade 

em relação a um ou mais sócios é uma decisão, deliberação, ou a capacidade de resolver 

o direito de um sócio, minoritário ou majoritário em relação ao conjunto da sociedade, 

pela apuração dos seus haveres; a antiga dissolução parcial de sociedade. O propósito de 

resolver uma situação relativa a um ou mais sócios, como regras gerais está sendo 

tratado no Código Civil de 2002, nos arts. 1.030, sócios majoritários, e 1.085, sócios 

minoritários. Capacidade de resolver, liquidar, pagar, pôr termo ao valor dos haveres do 

sócio que se despede voluntária ou compulsoriamente. HOOG, Wilson Alberto Zappa. 

Dicionário de Direito Empresarial. 5. ed. Curitiba:Juruá, 2013. 
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o ativo intangível fundo de comércio. O princípio da fidelidade, que 

verte do art. 1.188 do CC/02, implica a observância rigorosa da 

verdade, ou legitimidade que induz à presunção legal da verdade.  

2. Clareza, que exige que os relatos contabilísticos sejam 

acompanhados de informações ou explicações, as quais servem de 

orientação para a compreensão e interpretação das informações nele 

contidas, sendo defeso termos polissêmicos. Princípio da clareza, o 

qual verte do art. 1.188 do CC/02, determina que a escrita seja 

organizada de forma a não se prestar a interpretações dúbias da 

composição dos elementos patrimoniais e suas respectivas funções. A 

clareza é obtida pelo uso de vocábulos adequados, é inteligível e 

insuscetível de interpretações polissêmicas ou ambíguas ou 

equivocadas. A clareza implica que o registro seja com individuação.  

3. Princípio da estática instantânea, o qual determina que o balanço 

deve demonstrar a composição qualitativa e a expressão quantitativa 

de todos os elementos patrimoniais, em um dado momento.  

4. Princípio da instantaneidade, determina que o balanço deve 

representar a composição qualitativa e a expressão quantitativa de 

todos os elementos patrimoniais, no mesmo momento e na mesma 

moeda. 

5. Princípio do equilíbrio, o qual exige a demonstração da igualdade 

entre as origens de recursos (passivo), e as aplicações (ativo). 

6. Princípio da integridade, determina a inclusão de todos os bens e de 

toda universalidade de direito e das obrigações, ainda que por 

estimativa. 

7. Princípio da expressão monetária, determinação segundo a qual, 

todos os componentes patrimoniais têm uma medida e registro do 

seu valor monetário. 
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8. Princípio da extensão, segundo o qual a extensão das contas deve 

atender às necessidades totais da escrituração contábil. 

9. Princípio da equidade, segundo tal princípio, devem ser afastados os 

conflitos de interesses nos registros contábeis pela preservação de 

critérios de igualdade e moderação. De acordo com à luz da teoria 

pura da contabilidade: o princípio da epiqueia contabilística por 

representar toda forma de interpretação razoável, ou moderada de 

uma Lei, ou de um direito postulado em juízo, ou de um preceito da 

política contábil. Logo, temos a equanimidade ou disposição de 

reconhecer o direito de todas as pessoas envolvidas em uma 

relação com imparcialidade. Logo, afastada toda e qualquer 

influência ou interesse, evitando-se excesso por uma interpretação 

extensiva viciada ou polissêmica, para prevalecer à equidade. 

10. Princípio da autonomia patrimonial ou entidade, segundo tal 

princípio, a pessoa de um sócio não se confunde com a pessoa 

jurídica, pois ambas têm autonomia patrimonial e patrimônio 

distinto. 

11. Princípio da coexistência, segundo tal princípio, uma conta depende 

sempre da existência de outra, ou seja, existem sempre 

simultaneamente. 

12. Princípio da vedação do enriquecimento sem causa, que verte dos 

arts. 884 a 886 e implica na devolução de valores obtidos 

indevidamente, quer para o sócio que se desliga ou para os que 

ficaram. O enriquecimento sem causa ou enriquecimento ilícito, é o 

aumento do patrimônio de uma célula social, motivado pelo 

empobrecimento injusto de outrem, que consiste no locupletamento à 

custa alheia. 

13. Princípio do justo valor de ativos e passivos, que implica na adoção 

de uma metodologia de avaliação para os itens de ativo e passivos, 
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ou seja, pari passu a proposição contábil do valor3, como regra geral, 

temos o valor de mercado em uma economia estável com livre 

concorrência, onde se utiliza o valor para aquisição, ou seja, o valor 

de entrada no patrimônio, e não o valor de saída. Sem embargos ao 

fato de que à luz da teoria pura da contabilidade, o valor de um bem 

ou serviço decorre da sua utilidade e capacidade de converter-se em 

moeda corrente. O valor de uma empresa, atividade negocial, ou 

seja, objeto social, sujeita-se à movimentação do capital, e quanto 

maior for a velocidade de sua movimentação, maior será a geração 

de valor positivo, sendo o contrário também verdadeiro. 

Naturalmente que a geração de lucro operacional é de vital 

importância. Inclui-se neste princípio do justo valor de ativos a 

reavaliação de itens do ativo permanente. 

14. Princípio da independência do perito avaliador, que determina uma 

postura independente do perito em contabilidade que avalia as 

quotas ou ações, em relação aos sócios e a pessoa jurídica que se 

avalia. Este princípio impõe ao perito o domínio absoluto da ciência, a 

condição de emérito profissional de capacidade comprovada e 

confiança do condutor judicial ou do árbitro. Pela sua capacidade 

ilibada, com independência de juízo acadêmica, imparcialidade. 

Portanto, a independência é um referente, em relação a interesses 

econômicos e difusos, para prevalecer a verdade real. O perito não 

pode possuir vínculo empregatício, subordinação ou qualquer outra 

ligação de interesse pessoal ou comercial com os litigantes, além do 

trabalho específico de perícia vinculado ao balanço especial. Um 

perito é suspeito, ou está impedido se atuou como auditor ou 

                                                 
3 Detalhes sobre valor contábil, ver em nossa literatura especializada: Capítulo 6. Valor e 

os Critérios de Avaliações de Ativos e de Passivos, Receitas e Despesas, Custo, Ganhos e 

Perdas. Capital Físico, Financeiro e sua Manutenção. In:HOOG, Wilson Alberto Zappa. 

Contabilidade - Teoria Básica e Fundamentos. 2. ed. Curitiba: Juruá, 2013. p. 129 – 168. 
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contador da mesma célula social, ou perito judicial indicado em ação 

envolvendo uma parte, ou tenha prestado consultoria contábil a uma 

das partes, além dos itens de impedimento e suspeição constantes do 

CPC e aplicáveis aos peritos judiciais.  

E por derradeiro, um regime principiológico é útil como referente 

em um processo de valorimetria dos haveres, e dos detalhes da 

elaboração do balanço especial, geralmente com a intenção de construir 

uma linha de análise pautada na equidade. 

Este artigo representa uma reprodução parcial, in verbis do nosso 

livro: Balanço Especial para Apuração de Haveres e Reembolso de Ações. 

4. ed. Curitiba: Juruá, 2014. Tomo: 3.1.2: Princípios Fundamentais ao 

Balanço Especial. p. 61 - 64. 

 

 

                                                 
i Wilson Alberto Zappa Hoog, www.zappahoog.com.br; bacharel em ciências 

contábeis, arbitralista, mestre em direito, perito-contador, auditor, consultor empresarial, 

palestrante, especialista em avaliação de sociedades empresárias, escritor e pesquisador 

de matéria contábil, professor doutrinador de perícia contábil, direito contábil e de 

empresas em cursos de pós-graduação de várias instituições de ensino. Informações 

sobre as obras do autor podem ser obtidas em: 

http://www.jurua.com.br/shop_search.asp?Onde=GERAL&Texto=zappa+hoog 
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